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Resumo (Português): findo o Antigo Regime em Portugal após a Revolução Liberal do 
Porto, a 24 de Agosto de 1820, a Intendência Geral da Polícia da Corte e do Reino manteve-
se em funções, apesar das Cortes Constituintes e da nova ordem política exigir a sua 
extinção imediata. Apesar de todas as vicissitudes sociais e políticas, conseguiu sobreviver 
por mais uma década, sendo que a acção de Filipe Ferreira de Araújo e Castro, seu 8.º 
Intendente Geral, foi extremamente decisiva para que sobrevivesse ao primeiro convénio 
liberal [1820-1823]. 
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Abstract (English): at the end of the Antigo Regime in Portugal after the Liberal Revolution 
of Porto, on 24 August 1820, the Intendência Geral da Polícia da Corte e do Reino remained 
in office, despite the Constituent Courts and the new political order demanding its 
immediate extinction. Despite all the social and political vicissitudes, it managed to survive 
for another decade, and the action of Filipe Ferreira de Araújo e Castro, its 8th General 
Intendant, was extremely decisive for it to survive the first liberal agreement [1820-1823]. 
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Resumen (Castellano): Con el fin del Antigo Regime en Portugal tras la Revolución 
Liberal de Oporto, el 24 de agosto de 1820, la Intendência Geral da Polícia da Corte e do 
Reino permaneció en funciones, a pesar de que las Cortes Constituyentes y el nuevo orden 
político exigían su extinción inmediata. A pesar de todas las vicisitudes sociales y políticas, 
logró sobrevivir una década más, y la acción de Filipe Ferreira de Araújo e Castro, su 8.º 
Intendente General, fue sumamente decisiva para que sobreviviera al primer acuerdo liberal 
[1820-1823]. 
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Intróito: os tempos revolucionários do Vintismo [1820-
1823] 

Com a eclosão e disseminação da Revolução Liberal a 24 de Agosto de 
1820 abriu-se um novel capítulo na História de Portugal: todas as estruturas 
basilares do Antigo Regime foram colocadas em questão e a emergência por 
modelos políticos-sociais modernizados tornou-se uma exigência cada vez 
mais vincada. Em tempo de comemoração por uma efeméride duplamente 
centenária e quase esquecida, mesmo contando com excelentes e actuais 
contributos historiográficos1, nunca será demais recordar que, ao tempo, o 
nosso país encontrava-se numa situação económico-social extremamente 
periclitante2 e os vazios de Poder provocados por uma Corte ausente em terras 
brasileiras tornavam-se incomportáveis. 

Acresce que os anos antecedentes foram extremamente dificultosos, 
começando com a Guerra das Laranjas3 [1801], contando com as três invasões 
militares franco-espanholas4 [1807-1811], onde se insere a fuga e/ou retirada 
estratégica da Família Real e de grande parte da Corte para o Brasil5 nos finais 
de Novembro de 1807. 

Após os desaires napoleónicos na Guerra Peninsular6 [1807-1814], o 
embate colossal de Waterloo7 [1815] e as tentativas de reversão política 
europeia propugnadas pelo Congresso de Viena8 [1814-1815], impuseram-se 
aqui os limbos governamentais9 sob o férreo domínio da ocupação militar 
inglesa10 – recorde-se o processo e execução do general Gomes Freire de 
Andrade11 e dos Mártires da Pátria12 [1817] –, tornando aquela presença 
militar altamente contestada entre nós, não olvidando a colaboração das 
autoridades policiais nesse polémico processo13. Aproveitando a deslocação 
do marechal Beresford14 ao Rio de Janeiro requerendo mais poderes e 
liberdade de acção, reuniram-se as condições ideais para uma rebelião de cariz 
liberal, eivada pelos ideais da Revolução Francesa de 178915. 

Neste campo de acção, e num pequeno esforço sinóptico, recordemos o 
nome e a cronologia operativa de vários Intendentes-Gerais, todos magistrados 
superiores, ainda que as referências a tais individualidades sejam sempre 
falíveis, as quais pretendemos colmatar: 

1º Intendente Geral: [João] Inácio Ferreira do/e Souto16 [1760-1766]; 
2.º Intendente Geral:Manuel Gonçalves de Miranda17 [1766-1780?];
3.º Intendente Geral: Diogo Inácio de Pina Manique18 [1780-1803];
4.º Intendente Geral: Lucas de Seabra da Silva19 [1803-1810];
5.º Intendente Geral: Pierre Lagarde20 [1807-1811];
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6.º Intendente Geral, interino: Jerónimo Francisco Lobo21 [1810-1811];
7.º Intendente Geral: João de Matos e Vasconcelos Barbosa de
Magalhães22 [1811-1820];
8.º Intendente Geral: Filipe Ferreira de Araújo e Castro23 [1820-1821].

Findo este o seu mandato, suceder-lhe-á o 9.º Intendente Geral Manuel 
Marinho Falcão de Castro24 [1821-1822]. 

Quanto ao panorama policial aquando os acontecimentos 
revolucionários de 1820, a Intendência Geral da Polícia da Corte e do Reino 
estava sob o comando do seu 7.º Intendente Geral, João de Matos e 
Vasconcelos Barbosa de Magalhães [31 Outubro 1811-24 Agosto 1820?], 
personalidade profundamente conservadora e que se opôs veemente ao novo 
status quo25. A própria instituição policial há muito que registava uma 
decadência evidente e incontáveis acusações de parcialidade e servilismo, 
bastando, para tal relembrar a subserviência às forças francesas comandadas 
pelo Intendente Geral Pierre Lagarde26 e as acusações de colaboracionismo ao 
4.º Intendente Geral, Lucas de Seabra da Silva27, p.e.

As actuações policiais de Filipe Ferreira de Araújo e Castro inserem-se 
num momento histórico de difícil transição entre um modelo político 
absolutista e a busca por um novo paradigma liberal28, o qual se encontrava 
numa fase precoce e dúbia29. Nesse mesmo sentido, ao ser-lhe atribuída a 
direcção da Intendência Geral da Polícia logo após os eventos revolucionários 
– ainda que de modo temporário e ‘interinamente’, como se constata –, tal
decisão reflectir-se-ia imediatamente nos esforços políticos por manter uma
ordem e paz social possíveis, pesem as actuações tortuosas ndos corredores
políticos coevos30.

2. Uma prosopografia possível: a vida e obra de Filipe
Ferreira de Araújo e Castro

Na tentativa de delinear um itinerário prosopográfico o mais
nitidamente possível, tentamos correlacionar a figura de Filipe Ferreira de 
Araújo e Castro31 e inseri-la, evidentemente, nos principais milestones do seu 
tempo. Nascido a 5 de Dezembro de 1771 em Lisboa, na freguesia de Santa 
Catarina, era filho de Tomás Joaquim de Araújo e Castro32 – antigo corregedor 
da comarca de Avis, o qual optaria por abandonar a magistratura e dedicar-se 
exclusivamente à advocacia –, e de D. Mariana Joaquina Foucault33, ou 
Foncauld, de origem francesa, mas nascida na capital portuguesa. 
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Iconografia 

Figuras 1 e 2 – Filipe Ferreira de Araújo e Castro na juventude e na velhice. 

Nota: Imagens sem localização bibliográfica segura. 

Figura 3 – O Palácio dos Estaus, em Lisboa, a sede da Intendência Geral 
da Polícia da Corte e do Reino à época. 

Detentor do grau de bacharel em Leis pela Universidade de Coimbra 
[1794], seguir- se-ia a sua habilitação anotada na Leitura de Bacharéis, como 
patente na carta de 25 de Junho de 179534. Por decreto de D. Maria I, a 13 de 
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Fevereiro de 1796, foi nomeado juiz de fora na vila de Abrantes35, sendo que, 
a 3 de Fevereiro de 1797, era registada uma provisão régia para que aí servisse 
por três anos, sob proposta do 3.º marquês de Abrantes36. A 13 de Agosto de 
1797, exigiu que os párocos da vila cumprissem a legislação vigente sobre os 
expostos37, assunto que sempre o preocuparia ao longo da sua vida, sendo que 
se debateu com diversas questões, regulando direitos de pescado, disputas 
agrárias38, etc. 

Indigitado como juiz conservador na Alfândega do Tabaco39 [28 Janeiro 
1797], embora, a 15 de Novembro de 1798 desse cumprimento às instruções 
do 3.º marquês de Abrantes, garantindo o devido acantonamento de tropas no 
castelo dessa vila40. Em Maio de 1799, foi encarregue de superintender a 
construção de uma ponte de barcas para uso civil e militar41 no rio Tejo.  

Foi sócio fundador e membro efectivo da Academia Tubuciana de 
Abrantes42, ou Sociedade Literária Tubuciana, fundada em 1802, recentemente 
restaurada, tendo logrado excelente memória entre os abrantinos. 

Indicado para superintendente das décimas de Lisboa43 [1805], serviu 
alguns anos neste cargo. A 15 de Dezembro de 1812, era nomeado juiz 
desembargador da Província da Estremadura, ao que seguiram as funções de 
Comissário do Exército44. Quando se deu a eclosão da Revolução Liberal no 
Porto, na qual contribuiu activamente45, era o Intendente da Polícia da 
cidade46. Embora quase nada se saiba a este respeito particular, é um assunto 
historiográfico a merecer a devida investigação. Com a entrada em funções da 
Junta Provisional do Governo Supremo do Reino, presidida pelo brigadeiro 
António da Silveira Pinto da Fonseca Coelho47, depois 1.º visconde de 
Canelas, e figura intimamente ligada ao Sinédrio48, Filipe Ferreira de Araújo 
e Castro mostrara-se bastante próximo desta organização ‘maçónica’49. 

Quase em simultâneo, estabeleceu-se a Junta Revolucionária em 
Lisboa, liderada primeiramente por José Gomes Freire de Andrade50. Esta 
primeira organização revolucionária era composta por dois órgãos 
fundamentais: a Junta propriamente dita e a Junta Preparatória das Cortes, 
onde figurava o juiz desembargador Filipe Ferreira de Araújo e Castro. 
Nomeado secretário do Governo51 a 15 de Setembro de 1820, seguiu-se a 
união das juntas lisboeta e portuense em Alcobaça, em 27 de Setembro, e 
posterior instalação em Lisboa, 4 de Outubro de 1820, surgindo a Junta 
Provisional do Governo Supremo do Reino e cujo presidente foi o mesmo José 
Gomes Freire de Andrade. 

Seria deputado às Cortes Constituintes e designado [interinamente?] 
como Intendente Geral da Polícia da Corte e do Reino52 a 6 de Outubro de 
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1820, além de inspector das estradas do Douro53, sendo transferido depois 
como juiz chanceler para o Tribunal da Relação do Porto54, cessando as suas 
funções de direcção policial em Maio de 1821, como se verá. 

Sucedeu-se a Regência de 1821, cujo nome oficial e completo 
“Regência do Reino em Nome d’El-Rei o Senhor D. João VI”55, denominação 
pela qual ficou conhecido o governo de regência do 2.º conde de Sampaio56 e 
legitimado pelas Cortes Constituintes a 30 de Janeiro de 1821, destituída após 
o regresso de D. João VI do Brasil57, a 4 de Julho de 1821. O primeiro governo
do Vintismo58, em funções entre 4 de Julho e 7 de Setembro de 1821, foi
presidido pelo Ministro e Secretário de Estado dos Negócios do Reino, o vice- 
almirante Inácio da Costa Quintela59. Seguir-se-ia, pouco depois, o segundo
governo do Vintismo60, vigente entre 7 de Setembro de 1821 e 27 de Maio de
1823, presidido então por Filipe Ferreira de Araújo e Castro enquanto Ministro
e Secretário de Estado dos Negócios do Reino – o qual enfrentou as primeiras
‘ondas de choque’ do Grito do Ipiranga61 –, e soçobraria perante a insurreição
da Vilafrancada62. Consta-se que D. João VI quis recompensar Filipe Ferreira
de Araújo e Castro nessas funções governamentais com uma comenda, tendo-
lhe retorquido “[…] que não gostava de ver sem ela os Secretários d’Estado,
que assim lhe pareciam republicanos demais”, ao que o próprio Ministro
responderia “[…] que não era decente despachar-se a si63.”

Contudo, D. João VI, por carta régia de 28 de Maio de 1823, acedeu a 
que conservasse as mercês e honras de Ministro e Secretário de Estado64 
[equivalentes a 1.º Ministro], nomeando-o ainda fidalgo da Casa Real, patente 
em alvará de 182565, o que equivaleria às prerrogativas de Ministro de Estado 
honorário, as quais manteve a posteriori. 

Após a Vilafrancada e com o fim do Vintismo retirou-se definitivamente 
da política ativa, dedicando-se somente às Letras desde aí. Abraçou vários 
trabalhos de tradução e de crítica literária, embora permanecesse atento aos 
verdadeiros desafios do país. Ainda estava na magistratura quando publicou 
algumas monografias, mas a sua atividade literária desenvolveu-se a partir do 
momento que se afastou da vida pública. Com a ascensão do governo 
miguelista foi forçado ao exílio em França [1828-1833], tendo-se ocupado 
quase identicamente à redação e tradução de obras literárias e pedagógicas que 
lograram algum sucesso editorial66. Com o triunfo do Liberalismo foram-lhe 
ofertadas incumbências de relevo, entre as quais, o cargo de juiz conselheiro 
no Supremo Tribunal de Justiça, mas tudo declinou, escusando-se com os 
fortes problemas de saúde que padecia. 

Amigo íntimo de Silvestre Pinheiro Ferreira67, antigo parceiro político 
na Secretaria de Estado dos Negócios Estrangeiros, ambos defenderam a 
introdução dos modelos económicos fisiocráticos nas suas propostas 
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macroeconómicas nacionais68. Morreu na extrema pobreza e devido a uma 
provável embolia cerebral, a 16 de Julho de 1849. Consta-se que não teria 
sequer posses para o seu enterro69, onde só compareceram sete pessoas, sendo 
sepultado no túmulo do seu amigo Silvestre Pinheiro Ferreira no cemitério dos 
Prazeres, em Lisboa. 

3. A acção policial de Filipe Ferreira de Araújo e
Castro, 8.º Intendente Geral

O mandato do juiz desembargador Filipe Ferreira de Araújo e Castro,
enquanto o 8.º Intendente Geral da Intendência Geral da Polícia e do Reino70, 
mesmo considerando-se em funções interinas, ou não, ocorreu num escasso 
período entre 6 de Outubro de 1820 e (20?) de Maio de 1821, mas foi 
suficientemente determinante para que esta Instituição conseguisse sobreviver 
às demandas das Cortes Constituintes pela sua extinção, o que sucederia mais 
concretamente na sessão de 26 de Março de 1823, embora tal se traduzisse 
numa suspensão momentânea, sendo reactivada pouco depois71. Tais 
exigências foram fruto desses tempos revolucionários, mas, por razões que só 
a complexidade desconcertante dos eventos políticos justificará, permitirão 
que esta instituição policial permaneça por mais de uma década72. 

Adiante estas questões, revejamos algumas iniciativas policiais73 
desenvolvidas naquele estrito tempo por este alto magistrado e onde a 
Intendência Geral da Polícia tentava delinear um novo campo de acção, mas 
também a sua própria sobrevivência política. Numa primeira notícia afiançada 
pela imprensa periódica coeva, recorde-se o que o Diário de Governo divulgou 
quanto ao comando superior da Guarda Real de Polícia, sempre adstrita à 
Intendência. A Junta Provisional do Governo Supremo do Reino, por via da 
Secretaria dos Negócios da Guerra, nomeou o brigadeiro-general João da 
Silveira de Lacerda74 para o comando interino da Guarda Real de Polícia, a 16 
de Outubro de 1820, individualidade que incorporou o espírito revolucionário 
desde a primeira hora e possuía total confiança política para velar pela 
manutenção da ordem pública: 
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“Secretaria dos Negocios da Guerra, 
17 de Outubro de 1820. 

ORDEM DO DIA. 

N. 2. 

Havendo resolvido a Junta Provisional do Governo Supremo do Reino, em o 
dia 14 do corrente mez, que o Senhor Brigadeiro João da Silveira de 
Lacerda, tomasse interinamente o Commando da Guarda Real da Policia, e 
fosse encarregado da precisa organisação deste Corpo, empregando desde 
logo aquella porção de Tropa da sua Brigada, que julgasse necessaria para 
manter a tranquillidade publica, e a segurança individual dos habitantes desta 
Capital; se lhe expedio Ordem nesta conformidade em o dia de hontem [16 
Outubro], para que principiasse a exercer tão importante Commissão75. […].” 

A 20 de Outubro seguinte, sendo alertado para irregularidades 
contratuais pelas mulheres que laboravam na Real Fábrica das Mantas, 
querelas que se arrastarem por vários anos76, Filipe Ferreira de Araújo e Castro 
remeteu algumas directrizes para o brigadeiro- general Duarte José Fava77, 
Intendente Geral das Obras Militares, exigindo para que se resolvessem 
rapidamente tais querelas78. 

Não deixa de ser curioso que algumas informações consideradas como 
fait-divers ingressassem este periódico oficial, como se deduz da notícia 
acerca dos 40 dias de dispensa médica concedidos pela Secretaria dos 
Negócios da Guerra ao tenente Cristóvão Eduardo Ferreira da Veiga79, 
secretário da Guarda Real da Polícia, como se anunciou: 

“Secretaria dos Negocios da Guerra, 
21 de Outubro de 1820. 

ORDEM DO DIA. N.º 5. 

Sessão de 12 de Setembro. 

Ao Secretário do Corpo da Guarda Real da Policia, Christovão Eduardo 
Ferreira, 40 dias para fazer uso d’aguas ferreas80.” 

A 16 Novembro de 1820, sendo Filipe Ferreira de Araújo e Castro 
informado sobre os contínuos ataques de salteadores por todo o Alentejo, 
propôs ao presidente da Junta Provisional do Supremo Governo do Reino que 
fossem urgentemente enviados contingentes militares para restabelecer a 
segurança pública naquela província81. Contudo, a primeira proclamação 
pública de Filipe Ferreira de Araújo e Castro à frente da Intendência Geral da 
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Polícia foi apregoada num célebre edital82 dois dias depois, sendo reproduzido 
integralmente no Diário de Governo, como aqui se transcreve e anexa adiante. 

Evoca o patriotismo e o civismo português, os quais conseguiram, com 
o auxílio do Exército, debelar alguns focos anti-revolucionários, no que ficou
conhecido como o golpe da Martinhada83, iniciado a 11 de Novembro, dia
litúrgico de S. Martinho, prolongando-se até ao dia 17 seguinte. Tratou-se de
uma revolta suplantada contra a Junta Provisional do Governo Supremo do
Reino, a qual congregou várias facções militares e civis descontentes e
próximas dos ideais anti-constitucionais84. Com a rápida resposta e um
consenso político assumido pela Junta daí em diante, tornando-se quiçá mais
radicalizada85, o apoio da Intendência Geral da Polícia e do Reino terá sido
crucial nestas circunstâncias, pelo que os trabalhos preparatórios para as
Cortes Constituintes puderam prosseguir:

“LISBOA 20 de Novembro. 
O Intendente Geral da Policia mandou pu- blicar a seguinte 

Proclamação: Portuguezes. 

Nação incomparavel! Vós acabais de ganhar hum novo titulo á estimação 
dos homens virtuosos de qualquer Paiz. Vós fareis sempre a admiração, e a inveja 
das Nações. 

O Genio do mal, cioso da nossa gloria, pertendeo eclipsalla no dia 11 do 
corrente. Já hum pequeno numero de inimigos da Patria exultavão com huma 
alegria maligna; e lisongeando-se de desunir o Exercito, esperavam abismar-nos 
nos horrores da anarquia. Insensatos! Os seus perversos designios forão 
confundidos, e dissipados como o fumo; e o dia 17 vio renascer com hum novo 
esplendor as esperanças da Patria. 

O Exercito Portuguez, fiel aos deveres que lhe impõe a qualidade de 
Cidadão, e a honra do seu Juramento, offerece hoje mais hum testemunho 
authentico da sua adhesão ao Governo, da sua união á vontade Geral, que he a 
Lei Suprema do Estado; porque a Força armada não he mais do que a Guarda da 
Religião, do Throno, e da Liberdade Civil, a qual só consiste no respeito á Lei, e 
ao Rei. O Exercito offerece á Patria descança, porque o seu Exercito o prometteo. 
Honra, e Gloria, e Fama eterna ao General em Chefe Sua franqueza, lealdade, e 
Patriotismo o fazem digno das nossas bençãos, e dos nossos votos. 

PORTUGUEZES! O triunfo mais glorioso para a virtude, e para a razão, 
he o que se consegue sobre o amor proprio, e paixões. Esta Gloria não pertence 
só ao Exercito; 

tambem vos cabe huma grande parte, ó Habitantes de Lisboa! O vosso 
comportamento sisudo, o habito de respeitar as Leis, e a tranquillidade Publica, a 
vossa firmeza no amor da Patria, o espirito de justiça, rectidão, e lealdade ao 
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Governo, e á ordem, no meio de huma crise, e até mesmo, por assim dizer, no 
silencio, ainda que momentaneo, da Authoridade Publica, vos faz dignos de 
louvor eterno. 

Sim, PORTUGUEZES, prevaleceo o amor da ordem, e da Patria aos 
manejos dos intrigantes, e dos mal intencionados. As virtudes do maior numero 
dos Cidadãos são o mais firme apoio da ordem social. Entre tanto deve-se á 
justiça, e ao merecimento dos bons a justa punição dos máos. A Policia os vigia, 
e a Lei os julgará. 

Descançai pois na Lealdade, e Patriotismo do Governo Supremo do 
Reino, cujos Membros vós escolhestes, e approvastes. A sua conducta franca, e 
sincera, e o seu zelo Patriotico, e puro, hão de sempre corresponder á vossa 
espectação, e á vossa escolha. Lembrai-vos sempre, que elles são os Fundadores 
da Obra magnifica da nossa Regeneração Politica, tão felizmente começada. Esta 
empresa, porém, não póde levar- se a cabo sem huma confiança reciproca entre o 
Governo, e a Nação. O Governo a merece pela sua heroica, e indisputavel 
Lealdade á Nação; e esta a merece por ser huma reunião de Homens capazes de 
offerecer ao Universo o exemplo de todas as virtudes sociaes, e particularmente 
a mais sensata moderação em huma crise Politica. 

PORTUGUEZES, sustentai a vossa independencia, e a dignidade, e o 
nome, que vos distingue, e caracteriza entre as Nações. 

Viva Religião, a Patria, o Rei, e o Leal Exercito Portuguez. 
Lisboa em 18 de Novembro de 1820. O Intendente Geral da Policia. 

Filippe Ferreira de Araujo e Castro86.” 

No seio do Diário de Governo reportavam-se frequentemente notícias 
de índole policial oriundas de vários países europeus, mas, quanto ao 
panorama nacional, esse noticiário era comparavelmente fértil em ocorrências 
sobre as intervenções da Intendência Geral da Polícia, nomeadamente na 
fiscalização dos bilhetes da lotaria, os quais eram rubricados pelo Intendente 
Geral da Polícia87, não esquecendo as menções a tumultos em Lisboa88 ou até 
a vigilância no Teatro Nacional89, sito à Rua dos Condes, na capital, não 
esquecendo que tinha responsabilidade sobre as peças teatrais encenadas. Da 
mesma forma, noticiaram-se numerosas actuações do Corpo de Polícia 
do Porto90 e às dificuldades logísticas na iluminação pública de Lisboa, a 
qual funcionava a expensas da Intendência Geral da Polícia91. 

Da mesma forma, os oficiais da Intendência tomavam assento em 
cerimónias de Estado92 e supervisionavam a prossecução dos trabalhos nas 
Cortes Constituintes93, em conjunto com a Repartição de Justiça. Registou-se 
uma profusão das acções de reforço na vigilância e manutenção da ordem 
pública, não esquecendo as alterações nos procedimentos penal e prisionais, 
expedidas a todos os corregedores das comarcas e comandantes militares, 
exigindo a sua anuência à Junta Provisional do Governo Supremo do Reino 
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em nome da Coroa94, como se deduz da transcrição de uma missiva do juiz 
desembargador Fernando Luís Pereira de Sousa Barradas95, então Secretário de 
Estado dos Negócios do Reino [equivalente a ministro da Administração 
Interna] para o Intendente Geral da Polícia em funções: 

“Illustrissimo e Excellentissimo Senhor. – No Correio de hoje forão 
expedidas ordens circulares aos Magistrados Territoriaes do Reino, suscitando 
a exacta observancia das Leis, e ordens de Policia relativas a segurança publica, 
participando aos Corregedores das Comarca haverem-se passado as Ordens 
necessarias aos Comandantes Militares, para auxiliarem com a força armada as 
operações e diligencias das Justiças a fim de se prenderem os salteadores, 
recommendando especialmente a vigilancia sobre os estrangeiros, adventicios, 
e vadios, assim como a participação semanaria das diligencias feitas, e do 
estado e progresso da opinião e espirito publico com toda a actividade e 
exacção, debaixo da mais stricta e immediata responsabilidade á Regencia do 
Reino. 

“Deos guarde a V. Exc. Lisboa em 3 de Fevereiro de 1821. = Illustrissimo 
e Excellentissimo Senhor Fernando Luiz Pereira de Souza Barradas = O 
Intendente Geral da Policia Filippe Ferreira de Araujo e Castro96.” 

Mais adiante, surgem-nos alusões ao debate constitucional acerca das 
limitações dos poderes policiais97 por Francisco Simões Margiochi98 [1774-
1838], deputado eleito às Cortes Gerais em representação da Província da 
Estremadura. Na sua acção como deputado parlamentar constituinte, 
notabilizou-se por ter igualmente proposto a extinção do Tribunal do Santo 
Ofício e do Juízo da Inconfidência99, entre outras iniciativas políticas. 

Entretanto, o supracitado Fernando Luís Pereira de Sousa Barradas, 
Secretário de Estado dos Negócios do Reino, recomendava o reforço policial na 
entrada e saída de pessoas estrangeiras em Portugal, assim com a emissão e 
atribuição de passaportes, recordando-lhe que tais tarefas eram da estrita 
competência da Intendência Geral da Polícia, como refere: 

“Para Filippe Ferreira de Araujo e Castro. 

“A Regencia do Reino, em Nome d’ElRei o Sr. D. João VI, torna a renovar a 
V. S.ª as repetidas Ordens, que lhe tem dirigido a respeito da segurança Publica,
devendo V. S.ª intimar aos seus Delegados, que ficão na responsabilidade
immediata á mesma Regencia por qualquer commissão, ou omissão, que se lhes
possa imputar em hum objecto de tanta importancia; e Ordena outro sim que V.
S.ª recommende muito particularmente a todas as Authoridades das Fronteiras que 
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não admittão Estrangeiro algum sem legitimo Passaporte, e todo aquelle que o 
não apresentar em forma seja prezo, e se remetta á Cabeça da Comarca para ser 
ahi examinado, dando logo conta á 

Intendencia Geral na conformidade das Leis da Policia100, e das ultimas 
providencias de 22 de Março de 1807 § 1.º101, e do Edital de 6 de Fevereiro de 
1809 § 7102, e Regulamento de 6 de Março de 1810 Tit. 1.º e 2.º103, ficando as 
mesmas Authoridades na intelligencia que se a este respeito houver a menor 
frouxidão, e falta de cumprimento da presente Ordem, virão immediatamente dar 
a razão do seu procedimento perante a mesma Regencia, debaixo da pena de 
suspensão e das mais que as circunstancias tornarem necessarias. O que tudo V. 
S.ª dará promptamente á execução.

“Deos guarde a V. S.ª Palacio da Regencia em 7 de Fevereiro de 1821. = 
Fernando Luiz Pereira de Souza Barradas104.” 

Entre outros avisos da Regência para a Intendência Geral da Polícia105, 
vejamos uma das preocupações deste corpo policial respeitante à saúde pública 
em Lisboa e noutros lugares do reino. Tratava-se da aplicar medidas 
profiláticas no abate, corte e distribuição de vacas e vitelos nos açougues106, 
recordando que que o abate abusivo de tais animais em idade de procriação 
causava sérios danos à agricultura. Nesse sentido, impunha-se aplicar a 
legislação camarária, um problema por resolver há muito e que persistirá107, 
ficando a fiscalização desses géneros, assim como a distribuição de eventuais 
confiscações por várias instituições, tais como o Hospital Real de S. José ou 
as forças militares acantonadas nas cercanias da capital, devendo aplicar-se 
tais providências por todo o país: 

“LISBOA 17 de Fevereiro. 

EDITAL. 

Filippe Ferreira de Araujo e Castro, Desem- bargador 
da Relação e Casa do Porto, encar- regado interinamente 
da Intendencia Geral da Policia da Capital, e Reino, etc. 

Determinando a Regencia do Reino, em Nome d’ElRei o Senhor D. João 
VI., por Aviso expedido pela Secretaria de Estado dos Negocios do Reino, em 
data de cinco do corrente, que eu faça reviver as ordens de prohibição do córte 
das Vaccas, e Vitellas nos Açougues; faço saber, que devem ter inteira 
observancia os Artigos do Edital desta Intendencia, em data de vinte e oito de 
Junho de mil oitocentos e treze108; a saber: 

I. Que todo o individuo, que transgredir as Ordens, e Providencias já publicadas
para que se não matem Vaccas fecundas, e Vitellas, soffrerá, além do
perdimento das rezes mortas, e apprehendidas, a Condemnação de vinte mil
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réis, os quaes serão pagos da Cadêa, aonde estará prezo pelo tempo de hum 
mez; applicando-se ametade da dita Condemnação a favor do Denunciante, ou 
Apprehensor, e a outra ametade a favor da Administração dos Expostos. 

II. Que as Vaccas fecundas, ou Vitellas, que forem encontradas com destino de
serem mortas, serão entregues a seus Donos, assignando elles Termo de as
crear, ou vender a Creadores; mas tendo lugar ao mesmo tempo a pena
estabelecida no §. antecedente, pela transgressão que faz o seu objecto.

III. Que se no acto da apprehensão se não verificar a apprehensão do Réo, por se
pôr em fuga, ou por outro qualquer similhante motivo, as Vaccas, ou Vitellas
apprehendidas serão havidas por perdidas; e sendo arrematadas em praça
pública, o producto depois de pagas as Despezas do Deposito, a que naquelle
caso devem ser conduzidas, será applicado na fórma do §. 1.º

IV. Que acontecendo verificar-se a apprehensão em rezes já mortas, seja a
applicação dellas para o Hospital Real de S. José, que dará no acto da entrega
ametade do seu valor para se repartir pelos Soldados, e Officiaes que fizerem a
tomadia, nesta Cidade, e seu Termo, regulado preço pelo corrente, que tiver a
Carne nos Açougues.

V. Que sendo a apprehensão, de que se trata no §. 4.º, feita fóra desta Capital, será
o seu valor applicado para os Expostos, e Officiaes apprehensores.

VI. Que o exame sobre a qualidade das Vaccas, que podem crear, ou serem mortas,
se faça nesta Cidade por Louvados intelligentes perante o Juiz da Balança das
Carnes Verdes109, na conformidade da Portaria, que a este foi dirigida pelo
Senado da Camara, em data de vinte e hum de Junho de mil setecentos oitenta
e quatro110.

VII. Que taes exames, que hajão de fazer-se fóra desta Capital, ficão incumbidos aos
Almotacés111 dos respectivos Districtos, perante os quaes serão feitos por
Louvados intelligentes.

E para que assim conste, e se execute como ordena a Regencia do Reino em Nome 
d’ElRei D. João VI., mandei lavrar o presente Edital, que será affixado nesta Cidade, 
e em todas as Terras principaes do Reino. Lisboa em nove de Fevereiro de mil 
oitocentos e vinte e hum. Filippe Ferreira de Araujo e Castro112.” 

Sendo uma iniciativa memorável do 3.º Intendente Geral da Polícia, o 
juiz desembargador Diogo Inácio de Pina Manique113, a criação e a 
manutenção da iluminação pública de Lisboa foi uma obrigação da 
Intendência, sempre em prol de uma melhor segurança pública na capital114. 
Apesar de tudo, foi uma tarefa hercúlea, especialmente desde a aplicação e 
cobrança de um imposto camarário próprio para manter a luminária constante, 
assim como a infraestrutura envolvente a esse serviço público, congregando 
dezenas de serventes até aos funcionários dos serviços administrativos, 
directamente dependentes da Intendência Geral da Polícia115. 

Recordamos que a cidade de Lisboa usufrui de iluminação pública 
desde 17 de Novembro de 1780, por acção directa de Diogo Inácio de Pina 
Manique, mantendo-se intermitente até 1792, mas logo voltando à 



48 Politeia – Revista Portuguesa de Ciências Policiais 

penumbra116. Apenas em 1802, após muita polémica e resistência117, se 
conseguiu um serviço minimamente eficiente e sustentado por medidas fiscais 
e logísticas permanentes118. Deste modo, o então Intendente Geral de Polícia, 
Filipe Ferreira de Araújo e Castro, preocupou-se em difundir mensalmente as 
operações contabilísticas119 quanto à iluminação pública lisboeta, como 
sucedeu em Fevereiro de 1821, tanto em despesas como receitas: 

Nos primórdios do governo liberal, neste caso entre 1 de Setembro e 30 
de Dezembro de 1820, publicaram-se a Gazeta de Lisboa e o Diário do 
Governo, periódicos oficiais que se confundem. O Diário do Governo 
publicou-se entre 16 de Setembro de 1820 e 10 de Fevereiro de 1821, mas a 
12 de Fevereiro de 1821 assumiu o título Diário da Regência, o qual manteve 
até 4 de Julho do mesmo ano, comemorando o dia do desembarque de D. João 
VI em Lisboa, vindo do Brasil. Em 5 de Julho de 1821 retornou ao título Diário 
do Governo até 4 de Maio de 1823. Derrubada a Constituição de 1822, a partir 
de 5 de Junho de 1823, reaverá como Gazeta de Lisboa, logo dando-se por 
terminado o Vintismo121. 

Este título permaneceu durante a governação miguelista, contando com 
vários redatores, até 23 de Julho de 1833, aquando a entrada das tropas liberais 
em Lisboa. A 25 de Julho de 1833, com o início da restauração liberal, assume 
o título Crónica Constitucional de Lisboa até 30 de Junho de 1834. De 1 de

“Estado do Cofre da Intendencia Geral da Policia, pelo que pertence á Consignação 
applicada ás despezas da Illuminação da Cidade, no mez de Fevereiro de 1821. 

Receita. 

Pelo que entrou no Cofre em 5 de Fevereiro, por mão do Recebedor da Meza dos 
Vinhos, pela mezada do mez de Janeiro proximo passado… ............................ 6:000:000 

Rs. 
6:000:000 

Despeza. 

Pelo que se despendeo neste mez com a Illuminação da Cidade a Saber. 
Importárão os Jornaes vencidos no mez de Janeiro ........................................... 1:688:960 
A compra de vidros ............................................................................................... 121:457 
A compra de tintas para a pintura de Candieiros, e ferros ....................................... 32:960 

A’ Casa Pia, custo de torcidas, e Obras de folha branca, de Ferreiro e 
Serralheiro ........................................................................................................... 406:495 
Ao Prateador dos reflexos ..................................................................................... 100:200 
Ordenados do Administrador, Thesoureiro e Pagador, do dito mez de Janeiro ........ 66:333 
Lavagem de pannos e outras miúdas ...................................................................... 39:159 
Por conta de 888 almudes de azeite de peixe, e 400 doce que se comprárão ....... 3:544:436 

Rs. 
6:000:000 

Contadoria da Policia 14 de Fevereiro de 1821. 
O Intendente Geral da Policia 

Filippe Ferreira de Araujo e Castro. 

Mauricio José Teixeira de Moraes120.” 
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Julho a 4 de Outubro de 1834, o título foi alterado para Gazeta Oficial do 
Governo. Ainda nesse ano, entre 6 de Outubro e 31 de Dezembro, reapareceu 
o título Gazeta do Governo. Não obstante, é o ilustre “antepassado” do actual
Diário da República122. Mantendo uma estreita ligação com o periodismo
oficial, aqui se publicaram vários avisos das Cortes Constituintes para a
Intendência Geral da Polícia123, além do curioso rol dos lucros de multas
policiais, as quais verteriam para o cofre da Real Casa Pia de Lisboa124, a qual
era dependente da Intendência Geral da Polícia, como se sabe.

A dado momento e atendendo à instabilidade política vivida no 
Brasil125, a regência de D. Pedro nomeou o juiz desembargador António Luís 
Pereira da Cunha126, depois 1.º marquês de Inhambupé, para o cargo de 
Intendente Geral da Polícia no Rio de Janeiro127, substituindo o exonerado 
Paulo Fernandes Viana128, embora aquele assumisse funções por pouquíssimo 
tempo, pois estava indigitado como deputado às Cortes Constituintes129. Da 
mesma forma, o mesmo regente nomeou José de Oliveira Barbosa130 como o 
novo comandante do Corpo da Polícia131 na capital brasileira, tal como 
noticiado na Gazeta do Rio de Janeiro132, agora replicada em Lisboa: 

“Lista das Pessoas nomeadas hoje para os Empregos Publicos. 

Intendente Geral da Policia, Antonio Luiz Pereira da Cunha. […] 
Chefe Commandante do Corpo da Policia, José de Oliveira Barboza. […] 
Palacio do Rio de Janeiro em 26 de Fevereiro de 1821. – 

Com a Rubrica de Sua Magestade133.” 

Entretanto, em Abril de 1821, a Regência anunciou a nomeação do juiz 
desembargador Manuel Marinho Falcão de Castro para o cargo de Intendente 
Geral da Polícia [17 Maio 1821-1822], como analisaremos brevemente, 
enquanto Filipe Ferreira de Araújo e Castro era designado juiz desembargador 
para o Tribunal da Relação do Porto, permitindo uma passagem de testemunho 
perfeitamente pacífica ao seu sucessor134. Apesar de tudo, o periódico oficial 
não deixou de transparecer alguma confusão político-administrativa, fazendo 
adiar decisões policiais estratégicas para depois da assinatura do convénio 
constitucional, sendo que nem o próprio D. João VI poderia interferir em 
matérias de alta direcção policial: 
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“PORTARIAS. 

A Regencia do Reino, Attendendo ao mui distincto merecimento, 
serviços, e mais partes do Desembargador Filippe Ferreira de Araujo e Castro: 
Ha por bem, em Nome de ElRei o Senhor D. João VI., Nomeallo Chanceller 
da Relação, e Casa do Porto: O Governador da mesma Relação, e Casa do 
Porto o tenha assim entendido, e o execute. Palacio da Regencia em 11 de 
Abril de 1821. = Com as Rubricas dos Membros da Regencia. 

A Regencia do Reino, Attendendo ao merecimento, e Serviços do 
Desembargador 

de Aggravos da Relação do Porto, Manoel Marinho Falcão de Castro: 
Ha por bem, em 

Nome de ElRei o Senhor D. João VI., Nomeallo Intendente Geral da 
Policia. As Authoridades a quem competir o tenhão assim entendido, e o 
executem pela parte que lhes toca. Palacio da Regencia em 11 de Abril de 
1821. = Com as Rubricas dos Membros da Regencia135.” 

* 
“As Cortes Geraes, Extraordinarias, e Constituintes da Nação 

Portugueza, Attendendo ao muito que nas presentes circunstancias convem 
prover sobre a Nomeação, ou remoção dos Empregos Publicos, Decretão o 
seguinte: […] 

II. 
Em quanto não estiver sanccionada a Constituição não poderá ElRei 

sem o mesmo consentimento das Cortes remover do exercicio dos seus Postos 
os Commandantes das Forças estacionadas nas Cidades de Lisboa, e Porto, e 
suas circumvizinhas, o que tambem se entenderá relativamente ao Intendente 
Geral da Policia. As Authoridades, a quem toca, o tenhão assim entendido, e 
fação executar. 

Paço das Cortes em tres de Julho de mil oitocentos e vinte hum. = 
José Joaquim Ferreira de Moura136, Presidente; João Baptista Felgueiras137, 
Deputado Secretario; Antonio Ribeiro da Costa138, Deputado Secretario. = 
Cumpra-se, e registe-se. Palacio da Regencia 3 de Julho de 1821. = S. 
Luiz139.” 

Considerações Finais 

Findo o mandato de Filipe Ferreira de Araújo e Castro no comando da 
Intendência Geral da Polícia, suceder-lhe-ia, portanto, Manuel Marinho Falcão 
de Castro, o qual seria brevemente um dos primeiros Ministros da Justiça140 
em Portugal. Ambos permanecem figuras históricas quási obscuras, mas cujas 
diligências se revelaram fundamentais nas funções de direcção policial por 
esses tempos perturbados, pressentindo-se um conflito civil, inclusive nos 
fóruns públicos, o que viria a suceder entre 1826 e 1834141. 
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Em boa verdade, ainda que tenha dirigido a Intendência por um período 
inferior a um ano, Filipe Ferreira de Araújo e Castro, na sua qualidade de 
magistrado e político, não deixou de acompanhar a vida desta Instituição desde 
a sua entrada na magistratura, assistindo depois ao seu estiolar, ainda antes do 
final dos conflitos liberais, mesmo voluntariamente afastado da vida política 
desde a Vilafrancada. Apesar de todas as medidas securitárias já se vaticinava 
o fim daquela instituição, a qual seria suspensa a 26 de Março de 1823, ainda
que se arrastasse, à falta de melhor alternativa operacional, até ser extinta
definitivamente, a 8 de Novembro de 1833142.

Dos testemunhos e provas documentais consultados, Filipe Ferreira de 
Araújo e Castro demonstrou provas tácitas de possuir um espírito 
profundamente liberal. Os depoimentos coevos acerca da sua conduta pessoal 
e política evidenciaram um zelo único no desempenho de todos os cargos 
que assumiu, dando provas da sua imparcialidade, probidade e 
desinteresse exemplares143. Foi consentaneamente considerado uma das 
personalidades públicas mais ilustres da primeira metade do século XIX, 
embora permaneça praticamente desconhecido, mas o qual importa rever a 
bem da Historiografia Policial. 
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